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DECLARAÇÃO 
 

 

 

Declaro Para os devidos fins, que até o mês de Julho de 

2025 não houve alteração na norma que regulamenta o pagamento 

de diárias e passagens para Vereadores e Servidores da Câmara 

Municipal de Santarém, Pará, Resolução Nº 004/2027, de 12 de 

Setembro de 2017. 

 

 

 

Santarém, Pará, 11 de agosto de 2025. 
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